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DECRETO N.º 8084/2025. 
De 10 de dezembro de 2025. 

 
Súmula: “Fixa Cronograma de desembolso das despesas e 
metas bimestrais de arrecadação, conforme dispõe a Lei 
Complementar 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
bem como nos termos do processo administrativo eletrônico n. 87.946/2025. 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica fixado o cronograma de desembolso das despesas e metas bimestrais de arrecadação, conforme dispõe a Lei 
Complementar n. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino  

Prefeito Municipal 
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